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PORTARIA 029/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA KELLE RENATA ALVES, E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal cie Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n

b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 05 de janeiro de 2023, Vi (meio) período

de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ICELLE RENATA

ALVES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.366.834-0 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das Portarias

if. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro

de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 dejaneiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 029/2023

Iporâ-(PR), 06 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA K.ELLE RENATA
ALVES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: ] 2B8D541
SEI^GIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABl.NETE DO PREFEITO

CONCORIUÊNCIA 003/2022 PROCESSO N”. 160/2022

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; Contratação de Agência de Propaganda para a prestação de serviços

publicitários, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente, que tenham por objetivo o estudo,  o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa  e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito
de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação à
difusão de idéias, princípios, iniciativas, produtos e/ou serviços ou
instituições ou de informar o público em geral.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de janeiro de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.366.834-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portarias n°. 738/2014, de 30 de setembro de 2014. lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

CONVOCAÇÃO

Considerando recebidos os recursos e contrarrazões, ficam Vossas

Senhorias CONVOCADAS, para a terceira reunião pública referente a
Concorrência n° 003/2022. no dia 10/01/2023, às 09h00min. para dar
prosseguimento ao presente processo licitatório.II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro de

2023.

Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portai
Transparência e envio por endereços eletrônicos.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Iporã/PR, 06 de janeiro de 2023.

Iporâ-(PR), 06 de janeiro de 2023. GILBERTO MARCIAK

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:999B94B8Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:022D01B7 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 082/2022GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTAIUA N" 030/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n° 123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n® 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA
DE SOUZA ZANIN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE
LUMINÁRIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO

DE IPORÃ-PR, CONFORME MAPA DESCRITIVO.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Às 09:00 do dia 06/01/2022.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de janeiro de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.261.237-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 050.187.089-05, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.
096/2012 de 27 de fevereiro de 2012. lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço

Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, n°2677, Centro,
Iporâ/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n®
407/2009.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro de
2023.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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